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EXTRATO
TERMO ADITIVO V ao CONVÊNIO Nº 015/15, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o INSTITUTO JUNDIAENSE LUIZ BRAILLE
PROCESSO: nº 16.481-0/2015
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por 09 (nove) meses, contados 
a partir de 15 de outubro de 2019; substitui o Plano de Trabalho e os 
Anexos I e Anexo II-C e adita o valor estimativo total de R$ 3.665.931,84 
(três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e trinta e 
um reais e oitenta e quatro centavos).
ASSINATURA: 04 de novembro de 2019. 

EXTRATO
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO Nº 05/2018, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE 
ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM - ATEAL
PROCESSO: nº 5.495-7/2018
OBJETO: O Plano de Trabalho em razão da Emenda Parlamentar de 
incentivo, acrescido ao Plano de Trabalho originário e adita o valor de 
estimativo total.
ASSINATURA: 04 de novembro de 2019. 

Edição nº 4629, de 30 de outubro de 2019

Portaria nº 249, de 22 de outubro de 2019

Onde se lê:
(...)
“ADILSON SANTOS AZEVEDO...”
(...)
“CLEONICE SANTOS GUEDES...”

Leia-se:
(...)
“ADILSON SANTO DE AZEVEDO...”
(...)
“CLEUNICE SANTOS GUEDES...” 

CASA CIVIL

IPREJUN
PORTARIA Nº  718 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora LUCIMEIRE CARVALHO PEROBELLI, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta e cinco) dias, de 
16/09/2019 a 30/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  719 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o  Auxílio-Doença concedido ao servidor GERALDO 
INÁCIO DO NASCIMENTO, Motorista de Veículos Leves, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 03 (três) dias, de 
29/10/2019 a 31/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  720 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora CARINA APARECIDA MARINHO SOUSA, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por  16 (dezesseis) dias, de 
09/10/2019 a 24/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  721 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor ODAIR BARDI portador do CPF nº 
024.769.978-03 PIS nº 1203431976-3 ocupante do cargo de Engenheiro, 
Grupo EA I/K do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
bem como artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, 
retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  722 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor GERALDO INACIO DO NASCIMENTO 
portador do CPF nº 850.463.458-20 PIS nº 1042219690-5 ocupante 
do cargo de Motorista de Veículos Leves, Grupo OPR I/L do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 14 da 
Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, retroagindo seus efeitos a 
01 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  723 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora NADEJDA PICCHI IZMAILOV  portadora 
do CPF nº 041.198.678-38 PIS nº 1089148470-9 ocupante do cargo 
de Enfermeiro, Grupo ESP I/P do quadro de pessoal estatutário da 

Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005,  retroagindo seus efeitos a 01 de novembro 
de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  724 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SOLANGE APARECIDA MARETTI 
portadora do CPF nº 068.692.188-70 PIS nº 1217270233-3 ocupante do 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI I/N do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, retroagindo seus efeitos 
a 01 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  725 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor JOÃO DE GODOI RIBEIRO portador 
do CPF nº 322.581.439-34 PIS nº 1067432351-0 ocupante do cargo 
de Oficial de Serviços Gerais, Grupo AOP I/R do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 14 da Lei Municipal 
nº 5.894/2002 e suas alterações, retroagindo seus efeitos a 01 de 
novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  726 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor AGUINALDO LUIZ GASPAROTO portador 
do CPF nº 015.982.208-45 PIS nº 1082620613-9 ocupante do cargo de 
Engenheiro, Grupo EA I/K do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, bem como artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e 
suas alterações, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  727 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor LUIZ ANTONIO POLLI  portador do CPF 
nº 066.489.468-22 PIS nº 1231375485-7 ocupante do cargo de Médico, 
Grupo SAD 20h I/I do quadro de pessoal estatutário da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005,  retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2019, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  728 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar por Invalidez, com proventos proporcionais, a 
servidora ANGELA BRIGIDA BARRETO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
portadora do CPF nº 169.284.358-36 PIS nº 1247077674-2 ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica I, Grupo PEB 30h I/H do 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com 
base no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e EC 70/2012, c/c artigo 10, 
inciso II da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações, retroagindo 
seus efeitos a 01 de novembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº  729 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora MARIA HELENA MARTINS SANTANA 
portadora do CPF nº 084.256.418-70 PIS nº 1230245978-6 ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP I/P do quadro 
de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,  retroagindo seus efeitos 
a 01 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  730 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, o servidor DONIZETE DE ALMEIDA portador do 
CPF nº 968.250.908-44 PIS nº 1072378684-1 ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP I/T do quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005,  retroagindo seus efeitos a 01 de 
novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  731 DE 31 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, a servidora MARIA ADELAIDE GOMES DUARTE 
portadora do CPF nº  066.743.928-55 PIS nº 1703946331-6 ocupante do 
cargo de Médico, Grupo SAD 12H I/i do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura Municipal de Jundiaí, com base no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005,  retroagindo seus efeitos a 01 de novembro 
de 2019, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente

IPREJUN


